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ANEXO II 

Concorrência N°. 08/2020 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelo presente instrumento credenciamos o SR. LUCAS GRISOLIA BARBOSA, Cl 
14969271 SSP/MG, CPF 079.141.716-62 ou SR. BRUNO BARBOSA GRISOLIA, 
MG-10.502.434 SSP/MG, CPF: 050.521.666-30, para participar das reuniôes 
relativas ao processo licitatório referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas 
de documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor 
recursos, rubricar documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e 

Itabira,23 de julho de 2020. 
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Rua Maria Alexandrina Rosa n° 122 — A - Centro — Itabira / MG — CEF 35.900-533 
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OBSERVAÇÕES 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 
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31210203809 
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Juridica 

2062 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

CONSTRUTORA MURA LTDA EPP  

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 	
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Certifico registro sob o n°7397492 em 23/07/2019 da Empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP, Nire 31210203809 e protocolo 193172801 - 
22/07/2019. Autenticação: 704377E732C093BC281CCE22D3543C4089C9C9D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, atasse http:/Avww.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/317.280-1 e o código de segurança xCIAH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

Orni,:sedter.  



CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

889.400.806-10 RANGEL COSTA GUEDES 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

19/317.280-1 MGP1900436819 22/07/2019 

Página 1 de 1 

G,  Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7397492 em 23/07/2019 da Empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP, Nire 31210203809 e protocolo 193172801 - 
22/07/2019. Autenticação: 704377E732CD93BC281CCE22133543C4D89C9C9D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/317.280-1 e o código de segurança xDAH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 	 Ç o(-h..,,,sa-  - 



Aff 

QUARTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA HURA LTDA-EPP 

CNPJ 20.815.063/0001-03 
NIRE 3121020380-9 

RANGEL COSTA GUEDES, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 22/11/1974, CPF: 
889.400.806-10, documento de identidade MG-5-904.927, POLICIA CIVIL, MG, residente e 
domiciliado na Av. Duque de Caxias. n° 16, Apto 602, bairro Esplanada da Estação, Itabira/MG, 
CEP 35.900-236, e 

MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO BERNARDINO, brasileiro, empresário, solteiro, 
nascido em 19/03/1986, CPF: 080.766.596-71, documento de identidade 13-448.394, SSP/MG, 
residente e domiciliado na rua Guilherme Jose Vaz, 31, bairro Novo Amazonas, Itabira/MG, CEP 
35.900-360, 

UNICOS componentes da sociedade CONSTRUTORA HURA LTDA-EPP, com sede, 
estabelecimento.  e foro na cidade de Itabira/MG rua Maria Alexandrina Rosa, número 122, A, 
bairro Centro, CEP 35.900-533 com seu ato constitutivo arquivado sob o n°. 3 I 210203809 em 
12/08/2014 e alterações contratuais sob o n°61 44988'em 2.9/12/2016, n°6226553 efri 20/02/2017, 
e n°7104172 ern•  19/12/2018, na Junta Comercial do Eatado de Minas Gerais, resolvem consolidar 
e alterar seu contrato social, e o fazem mediante a seguiote.clausula e condição: . 

.. • - 
PRIMEIRA— O objeto da sociedade passa a ser inçorimação de empreendimentos imobiliários, 
fornecimento de gestão de recursos humanos*parkterèeirOs;construções de edifieios, rodovias, 
ferrovias, instalações esportivas e recreativas, obras 4 arte especiais, redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e' construções correlatas, obras de terrapIinageni, 'urbanização, alvenaria e 
acabamento, montagem de estruturas metálicas 'e industriais, aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores, pintura de edifícios, instalações de portas, janelas, tetos, 
divisórias, armários embutidos, sanitárias, hidráulicas, de gás e outras obras de instalações em 
construções, serviços de impermeabilização em obras de engenharia civil, preparação de canteiro, 
limpeza de terrenos e outros, administração de obras, demolição de edifícios e outras estruturas, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros com itinerário fixo municipal, aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, locação de automóveis sem 
condutor, compra e venda de imóveis próprios, coleta de resíduos perigosos e não perigosos, 
tratamento e disposição de resíduos perigosos e não perigosos, serviços de engenharia. 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSTRUTORA HURA LTDA-EPP 

CNPJ 20.815.063/0001-03 
NIFtE 3121020380-9 

RANGEL COSTA GUEDES, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 22/11/1974, CPF: 
889.400.806-10, documento de identidade MG-5.904.927, POLICIA CIVIL, MG, residente e 
domiciliado na Av. Duque de Caxias, n° 16, Apto 602, bairro Esplanada da Estação, Itabira/MG, 
CEP 35.900-236, e 

MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO BEFtNARDINO, brasileiro, empresário, solteiro, 
nascido em 19/03/1986, CPF: 080.766.596-71, documento de identidade 13-448.394, SSP/MG, 
residente e domiciliado na rua Guilherme Jose Vaz, 31, bairro Novo Amazonas, Itabira/MG, CEP 
35.900-360, 

UNICOS componentes da sociedade CONSTRUTORA HURA LTDA-EPP, com sede, 
estabelecimento e foro na cidade de Itabira/MG rua Maria Alexandrina Rosa, número 122, A, 

„Q. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n° 7397492 em 23/07/2019 da Empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP, Nire 31210203809 e protocolo 193172801 - 
22/07/2019. Autenticação: 704377E732C093EIC281CCE22D3543C4089C9C9D. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/317.280-1 e o código de segurança xQAH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 



bairro Centro, CEP 35.900-533 com seu ato constitutivo arquivado sob o n°. 31210203809 em 
12/08/2014 e alterações contratuais sob o n° 6144988 em 29/12/2016 e n° 6226553 em 
20/02/2017, na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, resolvem consolidar e alterar seu 
contrato social, e o fazem mediante a seguinte clausula e condições: 

Cláusula primeira — A sociedade é empresária limitada e gira sob a denominação social de 
CONSTRUTORA HURA LTDA-EPP, com sede e foro à rua Maria Alexandrina Rosa, número 
122, A, bairro Centro, ItabirafMG, CEP 35.900-533, podendo abrir e manter filiais, lojas ou 
escritórios em qualquer parte, de acordo com as necessidades da empresa, mediante deliberação 
dos sócios, e fica eleito o foro da Comarca de ltabira/MG, para ajuizamento de quaisquer ações 
pertinentes a sociedade. 

Cláusula segunda — O objeto da sociedade é incorporação de empreendimentos imobiliários, 
fornecimento de gestão de recursos humanos para terceiros, construções de edificios, rodovias, 
ferrovias, instalações esportivas e recreativas, obras de arte especiais, redes de abastecimento de 
água, coleta de esgoto e construções correlatas, obras de terraplanagem, urbanização, alvenaria e 
acabamento, montagem de estruturas metálicas e industriais, aplicação de revestimentos e de 
resinas em interiores e exteriores, pintura de edificios, instalações de portas, janelas, tetos, 
divisórias, armários embutidos, sanitárias, hidráulicas, de gás e outras obras de instalações em 
construções, serviços de impermeabilização em obras de engenharia civil, preparação de canteiro, 
limpeza de terrenos e outros, administração de obras, demolição de edificios e outras estruturas, 
transporte rodoviário coletivo de passageiros com itinerário fixo municipal, aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, locação de automóveis sem 
condutor, compra e venda de imóveis próprios, coleta de resíduos perigosos e não perigosos, 
tratamento e disposição de resíduos perigosos e não perigosos, serviços de engenharia. 

Cláusula terceira — A sociedade iniciou suas atividades em 06/08/2014 e seu prazo de duração 
é indeterminado. 

Cláusula quarta - O capital social permanece no valor de R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais), 
dividido em 100 (cem) quotas de valor nominal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do país, pelos sócios: 

Nome Quotas Valor R$ 
Rangel Costa Guedes 50 500.000,00 

500.000,00 Marcus Vinicius Figueiredo Bemardino 50 
Total 100 1.000.000,00 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas responde solidariamente pela integrafização do 
capital social. 

Cláusula quinta: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 
e preço direito de preferencia para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula sexta: A administração da sociedade cabe em conjunto ou separadamente ao 
administrador/sócio RANGEL COSTA GUEDES e ao administrador/sócio MARCUS 
VINICIUS FIGUEIREDO BERNARDINO, aos quais são delegados poderes para assinar pela 
sociedade, individualmente autorizando o uso do nome empresarial, seja em operações 
financeiras, fiscais, assumir obrigações, realizar negócios de qualquer natureza seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
dispensada autorização de outro sócio. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7397492 em 23/07/2019 da Empresa CONSTRUTORA HURA LTDA EPP, Nire 31210203809 e protocolo 193172801 - 
22/07/2019. Autenticação: 704377E732CD93BC281CCE2203543C4089C9C90. Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/317.280-1 e o código de segurança xQAH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 
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Cláusula sétima: Pelo balanço geral de 31 de dezembro de cada ano, serão distribuídos os luèros 
ou prejuízos correspondentes ao período, ou serão mantidos e suspensos por deliberação ca 
sócios, podendo ser distribuídos. 

. Parágrafo Primeiro — A sociedade deliberará em reunião dos sócios, devidamente convocada, a 
respeito da distribuição dos resultados os quais poderãO ser distribuídos de forma desproporcional 
aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei n° 
10.406/2002. 
Parágrafo segundo — Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n° 10.406/2002.) 

Cláusula oitava: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula nona: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula décima: Os sócios poderão, de cdimum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentare pertinentes. 

• 
Cláusula décima • primeira: Falecendo ciu sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas•atividádes com os herdeiros, suéessores .c o incapaz. Não sendo possível o 
inexistindo intéresse destes ou do(s) sócio(s)•rerrtanescente(à), o valor de seus, haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial: da sociedade, à data da resolucão, 
verificada em balanço especialmente levantado. • 	; 	 • 
Parágrafo único: Q mesmo procedimento será ádcitado em'ouirbs casós" ern•que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 	 • 

Cláusula décima segunda: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula décima terceira: Fica eleito o foro de ITABIRA para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. E estando assim justos e contratados, assinam 
digitalmente o presente contrato, obrigando-se a cumprir fielmente todas as cláusulas nele 
contidas. 

ltabira, 18 de Julho de 2019. 

RANGEL COSTA GUEDES 

N1ARCUS VINICIUS FIGUEIREDO BERNARDINO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n°7397492 em 23/07/2019 da Empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP, Nire 31210203809 e protocolo 193172801 - 
22/07/2019. Autenticação: 704377E732CD938C281CCE2203543C4D89C9C90. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 
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Identificação do Processo 
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Identificação do(s) Assinante(s) 
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080.766.596-71 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDO BERNARDINO 
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CPF Nome 
Assinante(s) 

889.400.806-10 RANGEL COSTA GUEDES 

Página 1 de 1 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP, de nire 
3121020380-9 e protocolado sob o número 19/317.280-1 em 22/07/2019, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 7397492, em 23/07/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Raquel 
Vicente Coelho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Prindipal 

AsÓirjante(s) 
CPF 	. Nome 	 , 
889.400.806-10 RANGEL COSTA GUEbES 
080.766.596-71 MARCUS VINICIUS FIGUEIREDOSERNARDINO 

Belo Horizonte. Terça-feira, 23 de Julho de 2019 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais: 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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22/07/2019. Autenticação: 704377E732CD93BC261CCE22D3543C4089C9C9D. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/317.280-1 e o código de segurança xQAH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

523.047.366-53 RAQUEL VICENTE COELHO 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. Terça-feira, 23 de Julho de 2019 
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22/07/2019. Autenticação: 704377E732CD93BC281CCE22D3543C4D89C9C90. Marin* de Paula Bomfim - Secretaria-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://wvjucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 19/317.280-1 e o código de segurança xQAH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 26/07/2019 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária-Geral. 	
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N°00 PROTOCOLO eixo da Junta Comercial) 
r O a 

. 
.. 	li- ,1 	JUCEMG - UD88 	, 	/4 01 

1.1088 - MI' ITABIRA 
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c 
NIRE Ida sedo ou MIO', quando e 
asares em outra UF) 

Sigo da Natureza 
Jurídica 

2062 

NE de Matriculo do Agente 
Atsdllar do Comercio 	• 

11 11111111111111111111111111 
14/625.940-4  

.> .iiá''"Ãáik14:3ÉvãiÉ"tik . . 
ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: 	 CONSTRUTORA HURA LTDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N' DE 	CÓDIGO 	cOono 
VIAS 	DO ATO 	DO EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

316 ENQUADRAMENTO DE EPP 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: 

ITABIRA 

	

	 Nome: Hug. 	 Analer.zela ,Cusarrii  ce elet

l'o . 	- Local 	 ' 	Assinatura: y hice 	n 
- Telefone de 'derrete/4P 	11R1-70777 	111141449  

7 Agosto 2014 
Data 

h;,...Lba.4_11u.sAttrÁ i~ 1 -a",3t.u. 
ei DECISÃO SINGULAR a DEcisAg COLEG,IADA 

Nome(s)Empresarlagale) Igual(als) ou aemelhante(s): 

O SIM 	 SIM 	, 	 ' Processo em Ordem 
A decisão 	. 

_1_F_______  
Data 

e 

NÃO _j _l_ 	 NÃO __J_/ ____ Responsável 

Data 	 Responsava! 	 Data 	 Responsável 

E 

O 

DECISÃO SINGULAR 	 r Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

e 
3' Exigência 	4' Exigênc.: ollprv,,Exigência 

O 	JuniParo i;P: .e 4 	eira 

isL,122,./94 	LUMF e Itabka 
al suirele• FARM Profano indeferido. Publique-se, 

Data 	 ReSPOImIllvel 

ei  
le  

DECISÃO COLEGIADA 	 2' Exigência 
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

_!_1_________  

• 
3' Exigência 	O Exigência 

O • 
5' Exigência 

• 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES  
, . 

e. 

ár-sy .  
IteOhltRU 

AinuisnoTocra: 

• 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTEIRO o mano soe o wao:5352821 
Cm 12/08/2014 
TORA MURA liga 

14/525.9404 	 'lin 

dill 

Certifico que este documento da empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - ÉPP, Nire: 31210203e0-9 IYoi  deferido e arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5352821 em 12/08/2014. Para valida ê4te documento, acesse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/525.940-4 e o código de segurança rdVL. EsW cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/08/2014 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral. 



ATO 316 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ilmo(a). Sr(a). Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

A Sociedade CONSTRUTORA HURA LTDA , estabelecida na (o) RUA MARIA ALEXANDRINA 
ROSA, 122, : A;, bairro CENTRO, ITABIRA, MG CEP: 35.900-533, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° 
do art. 3° da mencionada lei. 

ITABIRA - MG, 6 DE AGOSTO DE 2014. 

Vilo 'folha de Anhá' 

HUGO GUERRA DE ANDRADE : Sócio/Administrador 

esz, tEd_at, 
RANGEL COSTA GUEDES : Sócio/Administrador 

1 

4 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
, 	CERTIFICO O REGISTRO 1013 O NR0:5352821 

EM 1210812014 
SCOTISMITCRA HERA LTOM 

Rilionswocote: 141525.9404 

MÓDULO INTEGRADOR: .1142386235813 MG39413340 

Certifico que este documento da empresa CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP, Nire: 121020380-9, foi deferido e arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 5352821 em 12/08/2014. Para validar este documento, acesse 
www.jucemg.mg.gov.br  e informe: N° do protocolo 14/525.940-4 e o código de segurança rdVL. Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 14/08/2014 por Marinely de Paula Bomfim — Secretária Geral. 
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Rua Maria Alexandrina Rosa n2  122 — A - Centro — ltabira / MG — CEF 35.900-533 
Telefone: (31) 3835-8585 / e-mail: rangelcosta.eng@gmall.com  





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

06/05/2020 

Nome: CONSTRUTORA HURA LTDA 
CNPJ: 20.815.063/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral dà Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiVe as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:17 do dia 06/05/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/11/2020. 
Código de WiiiitEg-n ce(Lidão: 27EE.F61A.2FAB.9404 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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._ 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

a 

I 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

I\ CERTIDÃO EMITIDA EM: 
04/06/2020 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
02/09/2020 

NOME/NOME EMPRESARIAL: CONSTRUTORA HURA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 002409695.00- 
25 CNIWCPF: 20.815.063/0001-03 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA MARIA ALEXANDRINA ROSA NÚMERO: 122 

COMPLEMENTO: A, BAIRRO: CENTRO CEP: 35900533 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ITABIRA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilhada bens na união estável e cie escritura pública de 
doaçao de bens imóveis,. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br  => certidão de débitos tributários a 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000402115271 

https://www2.53zenda.mg.gov.br/sol/ctrUSOL/CDT/DETALHE_7467descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%El  rios&numProto... 1/1 





ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

COM EFEITO DE NEGATIVA,. 

2020/17301 

20.815.063/0001-03 

:Ç9NIRR.3,41!4.*: CONSTRUTORA SURA LTDA - EPP 

Finaridade: Concorrência 
• 

Conforme disposto no Art.174 da Lei Municipal 3404/1997, este documento tem os mesmo 
efeitos dar-rg.ertj,dão Negativa expedida de acordo com o Inciso 	do Art.175 da Lei 
3404/198715brepastiremLem nome do cóntribuinte somente débitos na condição acima 

- especificada Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
- quanto.aff..débitos inscritos Ou não em Dívida AtiVa Wiflicipal, não constituindo, por 
conseguOte,:  prova de inexistência de débitos que ainda possam ser apurados pelo 

Esta'certidão será válida por 30 dias. 

Icalól,:ra23...de:jú1ho de 2020 

A. aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
internetno,endereço: http://www.itabira.mg.gov.br  

Código -de.Autenticidade: 676970870676970 

Certidão .emitida com base no Decreto N. 1.281/2009. 





Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	20.615.063/0001-03 

Razão SOCiai:CONSTRUTORA MURA LTDA EPP 
Endereço: 	R MARIA ALEXANDRINA ROSA 122 A / CENTRO / ITABIRA / MG / 35900- 

533 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/07/2020 a 07/08/2020 

Certificação Número: 2020070905092702300779 

Informação obtida em 17/07/2020 11:27:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Imprimir 





Rua Maria Alexandrina Rosa n° 122— A - Centro — itabira / MG — CEF 35.900-533 
Telefone: (31) 3835-8585 / e-mail: rangelcosta.eng@gmail.com  

Construtora 
Hura 

REGULARIDADE TRA AL 
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Construtora 
Hura 

ANEXO IV 

Concorrência N°. 08/2020 

DECLARAÇÃO 

A CONSTRUTORA HURA LTDA - EPP,, CNPJ n.° 20.815.063/0001-03, com 
sede à rua Maria Alexandrina Rosa, número 122, A, bairro Centro, ltabira/MG, 
CEP 35.900-533, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu no 
artigo 27, inciso V, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem, em 
seu quadro de empregados, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, bem como em qualquer trabalho menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anoà 

Itabira, 23 de julho 2020 

t Guedes  Coss -roo 
Range  .cRelkel• .‘ma Daiofs, ,15.0000 LIDN  

con,..3y,t,,. NURA 

CONSTRURA E4URA LTDA - EPP 
Rangel C 	des 

f 

g")  
Rua Maria Alexandrina Rosa n° 122— A - Centro — Itabira / MG — CEF 35.900-533 

Telefone: (31) 3835-8585 / e-mail: rangelcosta.eng@gmail.com  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA HURA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 20.815.063/0001-03 

Certidão n°: 6675760/2020 
Expedição: 17/03/2020, às 08:23:49 
Validade: 12/09/2020 i  180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 	

t 
 

Certifica-se que CONSTRUTORA }JURA LTDA 

(MATRIZ E 	 inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
20.815.063/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
TrabalbiStás. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho,. atrescentado pela Lei n° 12.440; de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho4e•t2Lde agosto de 2011. 
Os. dados:constantes desta Certidão são. de responsabilidade dos 
Tribúnaisdoy. Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anerjare.sà: data, da sua expedição. 
No casp:depessOa,  jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos,os»seus:estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação. desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autentj,c.,i4ade .no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interna-bHhttp://www.tst.jus.br). 
Certi'dágiiiit,ida.gratuitamente. . 	 _ 

INFORMAÇÃÓIMPORTANTE 
Do Banca Racional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã.yidentificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadiMplentésHperante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
est:abelépi4aSTem sentença condenatória transitada em.  julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no ..concernente aos 
recol“Anos .. previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos. .,ou, s. recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de/e,xecuds. acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho'Mt¡ Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugest5es: cndtOtst.jus.br  



. 



Rua Maria Alexandrina Rosa n° 122— A - Centro — itabira / MG — CEF 35.900-533 
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Construtora 
Hura 

QUALIFICAÇÃO ECONO 

IFINANCORA, 
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